

PROJETO DE LEI N. 18/2026.



”Institui o Dia Municipal do Antigomobilismo, inclui o evento Jequié MotoCar no Calendário Oficial de Eventos do Município de Jequié e dá outras providências.” 


O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal, APRECIOU, VOTOU e APROVOU e EU SANCIONO a seguinte Lei:


 Art. 1º - Fica instituído, no âmbito do Município de Jequié, o Dia Municipal do Antigomobilismo, a ser comemorado, anualmente, no dia 25 de outubro. 


Art. 2º - Fica incluído no Calendário Oficial de Eventos do Município de Jequié o evento denominado Jequié MotoCar, a ser realizado anualmente, em data a ser definida pelos organizadores, preferencialmente no mês de outubro. 


Art. 3º- O Poder Executivo poderá, observadas a conveniência e oportunidade administrativas, a disponibilidade orçamentária e financeira e a legislação aplicável,  apoiar a realização do evento Jequié MotoCar, mediante ações inconstitucionais compatíveis com as politicas públicas municipais de cultura, turismo, esporte, laser e desenvolvimento econômico, sem criação de obrigação administrativa ou despesa obrigatória. 





Art.- 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 


Sala das Sessões,  16 de junho de 2026.




Gilvan Santana					Ramon Fernandes




Daubti Rocha						Bui Bulhões
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